LEI Nº 2.140, DE 17/03/2000 

Revoga a Lei nº 1.945, de 04/12/98 e dá outras providências .

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu  promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 1.945, de 04/12/98, que dá denominação de JOSÉ CÂNCIO DE OLIVEIRA  a Rua Cento e Quinze, localizada no Bairro Cruzeirinho e dá outras providências.

Art. 2º. A denominação da rua mencionada no Art. 1º desta Lei volta a ser Rua Cento. 

Art. 3º. A administração Municipal tomará as medidas administrativas cabíveis para dotar a rua de placas indicativas, dentro de 30 (trinta) dias de vigência desta Lei.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de março de 2000.

         Jair Ribeiro

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário

